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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. LEI 8.009/90. 

IMPENHORABILIDADE. ÚNICO BEM DA FAMÍLIA LOCADO A 

TERCEIRO. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

- Ao tratar do bem de família, a Lei 8009/90 leciona: Art. 1º. O imóvel 

residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e 

não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 

previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos 

pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas 

hipóteses previstas nesta lei. 

- Nesse sentido, a impenhorabilidade prevista na mencionada lei 

objetiva proteger bens patrimoniais familiares essenciais à adequada 

habitação, e confere efetividade à norma contida no artigo 1º, inciso III, 

da Constituição Federal, princípio fundamental da dignidade da pessoa 

humana. 
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- E, segundo entendimento pacificado, incide tanto sobre o bem que 

sirva como residência da família, bem como sobre aquele locado a 

terceiros, uma vez que tal renda gera frutos complementares à renda 

familiar. 

- Na hipótese, como informam os agravantes, o único imóvel de sua 

propriedade (certidão de fl. 68) encontra-se locado para terceiro, sendo 

a renda respectiva revertida para o sustento da família. 

- É ônus da recorrente a prova do preenchimento dos requisitos 

necessários ao enquadramento do imóvel penhorado na proteção 

prevista pela Lei nº 8.009/90. 

- E diante da informação trazida pela certidão supramencionada, 

caberia à agravada a prova de que, ao contrário do alegado, os 

agravantes possuem, sim, outros imóveis em seu nome, o que não 

consta dos presentes autos. 

- Assim, a constatação de um único imóvel em nome dos agravantes, 

ainda que alugado, leva ao reconhecimento da qualidade de bem de 

família ao imóvel matriculado sob o nº 45.880, do Cartório de Registro 

de Imóveis de Votuporanga/SP, uma vez que há compatibilidade com o 

sentido da Lei nº 8.009/90. Precedentes do E. STJ e desta Corte. 

- Por fim, saliente-se que a Lei 8.009/90 não faz qualquer exigência 

quanto à porcentagem mínima da propriedade necessária à 

caracterização do bem de família. 

- Logo, é irrelevante à caracterização do instituto que, como no caso em 

tela, os agravantes sejam proprietários de apenas 50% (cinquenta por 

cento) do imóvel. 

- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2016. 

MÔNICA NOBRE  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : SP260162 JEAN CARLOS GONZALES MEIXAO 
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RELATÓRIO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por 

____________________________ e ____________________________em 

face da decisão de fl. 104 que, em sede de ação executiva fiscal, 

indeferiu o pedido de cancelamento da indisponibilidade sobre o 

imóvel objeto da matrícula nº 45.880 por entender que o executado e 

sua esposa não residem no imóvel em questão, estando o mesmo locado 

para terceiro. Ademais, a alegação de que a renda proveniente da 

locação é para complemento da renda familiar não faz com que o 

imóvel possa ser considerado bem de família. Por fim, confirma a não 

caracterização do imóvel como bem de família o fato de que o 

executado e sua esposa possuem apenas 50% do imóvel em comento. 

Os agravantes sustentam, em síntese, que não cabe penhora sobre o 

imóvel, uma vez que a locação do mesmo tem sua renda revertida ao 

sustento da família. Ademais, o executado encontra-se desempregado, 

sendo a renda obtida de extrema necessidade, servindo inclusive para 

pagamento do aluguel do imóvel em que reside a família. 

A UNIÃO FEDERAL apresentou contraminuta (Fls. 130 e 131). 

É o relatório. 



 

VOTO 

Ao tratar do bem de família, a Lei 8009/90 leciona: 

 

Art. 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, 

é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 

cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 

residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

 

Nesse sentido, a impenhorabilidade prevista na mencionada lei objetiva 

proteger bens patrimoniais familiares essenciais à adequada habitação, 

e confere efetividade à norma contida no artigo 1º, inciso III, da 

Constituição Federal, princípio fundamental da dignidade da pessoa 

humana. E, segundo entendimento pacificado, incide tanto sobre o bem 

que sirva como residência da família, bem como sobre aquele locado a 

terceiros, uma vez que tal renda gera frutos complementares à renda 

familiar. 

Na hipótese, como informam os agravantes, o único imóvel de sua 

propriedade (certidão de fl. 68) encontra-se locado para terceiro, sendo 

a renda respectiva revertida para o sustento da família. É ônus da 

recorrente a prova do preenchimento dos requisitos necessários ao 

enquadramento do imóvel penhorado na proteção prevista pela Lei nº 

8.009/90. 

E diante da informação trazida pela certidão supramencionada, caberia 

à agravada a prova de que, ao contrário do alegado, os agravantes 

possuem, sim, outros imóveis em seu nome, o que não consta dos 

presentes autos. 

Assim, a constatação de um único imóvel em nome dos agravantes, 

ainda que alugado, leva ao reconhecimento da qualidade de bem de 

família ao imóvel matriculado sob o nº 45.880, do Cartório de Registro 

de Imóveis de Votuporanga/SP, uma vez que há compatibilidade com o 

sentido da Lei nº 8.009/90. 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de 

Justiça: 

 



"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DO SÓCIO 

CONSTANTE DA CDA. POSSIBILIDADE. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO EM EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM 

O ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.104.900/ES. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. Em síntese, o Tribunal de origem deferiu o redirecionamento 

pleiteado pela Fazenda Estadual, consignando que o nome do sócio 

consta da CDA (fls. 472-473). 

2. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o 

nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que 

não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 

135 do CTN, ou seja, de que não houve a prática de atos "com excesso 

de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

3. Na presente demanda, o voto condutor certificou que "o referido 

sócio se desincumbiu do ônus de demonstrar a inocorrência das 

hipóteses do artigo 135, do CTN" (fl. 469). 

4. Quanto à impenhorabilidade do bem de família, a Corte local, ao 

afastar a nulidade da penhora, afirmou que inexiste prova de que o 

sócio e sua família residem no endereço em que funciona a empresa 

(fl. 469). Qualquer entendimento contrário ao proferido nos autos 

encontra óbice na Súmula 7/STJ. 
5. O Tribunal a quo registrou que os requisitos legais da CDA foram 

preenchidos (fl. 470). Rever as razões recursais em sentido oposto é 

obstado pelo enunciado da Súmula 7/STJ. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1145744/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 08/04/2010)" 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 

8.009/90. BEM DE FAMÍLIA. PROVA A CARGO DO DEVEDOR. 

NOVAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. EXCESSO DE 

PENHORA. MOMENTO DA ALEGAÇÃO APÓS A AVALIAÇÃO. 

1 - Infirmar as conclusões do acórdão recorrido que discute a 

qualidade de bem de família, nos termos da Lei 8.009/90, do imóvel 

objeto da controvérsia e, também, da inocorrência de novação, 

demanda reexame do conjunto probatório delineado nos autos, motivo 

por que a revisão do julgado esbarra na censura da súmula 7/STJ. 

2 - Cabe ao devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos 

necessários para enquadramento do imóvel penhorado na proteção 

concedida pela Lei n. 8.009/90 ao bem de família, quando a sua 

configuração não se acha, de pronto, plenamente caracterizada nos 

autos. 



3 - A alegação de eventual excesso de penhora, conforme preceitua o 

próprio artigo 685, caput, do Código de Processo Civil, deverá ser 

feita após a avaliação. Precedentes. 

4 - Agravo regimental não provido". 

(STJ, AgRg no Ag 655553/RJ, 4ª Turma, Rel. Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, julgado em 05/05/2055, DJU 23/05/2005, p. 298)." 

 

Também acerca dessa matéria, esta Corte Regional já se pronunciou 

nos excertos de julgados a seguir transcritos: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

EFETIVA LOCAÇÃO DO IMÓVEL. 1. O artigo 1º, da Lei 8.009/90, 

estabeleceu a impenhorabilidade do bem de família com o objetivo de 

assegurar o direito de moradia e garantir que o imóvel não seja 

retirado do domínio do beneficiário. 2. Em princípio, o proprietário 

não residente em seu único imóvel não perde o benefício legal da 

impenhorabilidade do bem de família pelo fato do mesmo ser objeto 

de contrato de locação, desde que o rendimento auferido destina-se à 

subsistência de sua família. 3. No caso vertente, vislumbro que a 

embargante não se desincumbiu do ônus de comprovar que o 

rendimento do imóvel penhorado destina à subsistência de sua 

família, uma vez que não juntou aos autos documentos que 

comprovem o alegado. 4. Observo que a Certidão de Dívida Ativa foi 

regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios 

previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código 

Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da presunção 

de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-

constituída; e não tendo a embargante apresentado qualquer prova 

inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas 

suas alegações. 5. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal 

não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar para 

regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo 

Tribunal Federal (ADIN n.º 04, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 07.03.91, 

DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Rel. Min. Moreira Alves, j. 

17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio 

referida legislação complementar, tendo a Emenda Constitucional n.º 

40, de 29 de maio de 2.003, revogou o dispositivo constitucional. 6. 

Apelação improvida. 

(TRF-3R, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008901-40.2006.4.03.6106/SP, 6ª 

Turma, Rel. Des. Federal CONSUELO YOSHIDA, julgado em 

29/03/2012, D.E. 13/04/2012)" 



AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL NÃO 

CARACTERIZADO COMO BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/1990. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. EXCESSO 

DE PENHORA. INOCORRÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. POSSIBILIDADE DE PENHORA. I 

- Consoante o disposto na Lei n. 8.009/90, o imóvel residencial 

próprio do casal ou entidade familiar é impenhorável, e não 

responderá por qualquer tipo de dívida fiscal contraída pelos 

cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam proprietários e nele 

residam, ressalvadas as hipóteses previstas em lei. II - Cabe ao 

devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários 

para enquadramento do imóvel penhorado na proteção concedida 

pela Lei n. 8.009/90 ao bem de família. III - Não restou comprovado 

nenhum dos requisitos necessários à instituição do bem de família, 

não havendo que se falar, portanto, em impenhorabilidade do imóvel 

constrito. IV- Embora a constrição tenha recaído sobre os bens cujo 

valor total estimado é de aproximadamente R$ 1.350.000,00, e o valor 

da presente execução (em novembro de 2008), era de R$ 741.750,91, 

não se pode perder de vista a existência da meação sobre os imóveis, o 

que reduziria o valor final da garantia para cerca de R$ 860.000,00, 

além de as matrículas dos imóveis penhorados indicarem que os 

mesmos foram igualmente oferecidos em garantia de dívidas objeto de 

outras ações judiciais, cujos valores superam o valor de mercado dos 

bens. V - A indisponibilidade de bens, levados a efeito em sede de ação 

civil pública, tem sua atuação dirigida contra o réu, titular de um 

patrimônio que não pode ser objeto de ato de sua disposição, mas não 

impede sejam eles passíveis de penhora e de execução por dívidas 

outras. VI -Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. VII - Agravo 

de instrumento improvido. 

(TRF, AI 00101997620114030000, 6ª Turma, Rel. Des. Federal, 

REGINA COSTA, julgado em 10/11/2011, D.E. 17/11/2011)" 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA. IMÓVEL RESIDENCIAL LOCADO A 

TERCEIROS. LEI Nº. 8.009/90. IMPENHORABILIDADE. 

INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. JUNTADA DE 

DOCUMENTOS NÃO NOVOS EM SEDE RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. PROVA MANIFESTAMENTE 

EXTEMPORÂNEA. OFENSA AO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Para ser considerado bem 

de família impenhorável, protegido pelo artigo primeiro da Lei nº. 

8.009, de 29 de março de 1990, necessário que o executado demonstre 

que se trata de único imóvel de sua propriedade, ou que, em havendo 

outros, demonstre o executado que o bem imóvel em discussão serve 

de moradia sua ou de sua família. Não obstante, ainda que o único 



imóvel do devedor se encontre locado a terceiros, estende-se a este a 

impenhorabilidade conferida pela referida norma, uma vez que tal 

renda é apta a gerar frutos que complementam a renda familiar, 

podendo, inclusive, servir em eventual aluguel de outro imóvel. 

Precedentes. 2. No caso dos autos, o embargante, aqui apelante, não 

logrou comprovar o alegado na inicial, deixando de demonstrar, na 

ocasião oportuna, que o bem em questão era seu único imóvel, o qual 

se encontrava locado a terceiros, e, que sua renda auxiliava nas 

despesas familiar, limitando-se a acostar à inicial cópia do auto de 

penhora, avaliação e depósito, bem como o mandado de citação, 

penhora e avaliação. Ainda, instado a se manifestar acerca da 

produção de provas, o embargante, ora apelante, quedou-se inerte, 

deixando transcorrer in albis o prazo para manifestação. 3. Portanto, 

o apelante não se desincumbiu, de fato, de seu onus probandi, não 

bastando para tanto os documentos juntados apenas em sede de 

apelação, conquanto manifestamente extemporâneos, devendo os 

mesmos, pois, serem desconsiderados, sob pena de ofensa, inclusive, 

ao princípio do duplo grau de jurisdição. Deve-se levar em conta, in 

casu, que os documentos juntados em grau recursal não se tratam de 

documentos novos, a teor do que disciplina o artigo 397, do Código de 

Processo Civil, sendo certo que tais documentos poderiam ter sido 

acostados aos autos na fase de instrução. 4. Precedentes do E. S.T.J. e 

desta Corte Regional. 5. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3-R, AC 200561060089786, 4ª Turma, Re. Des. Federal MARLI 

FERREIRA, julgado em 09/06/2011, D.E. 22/06/2011)". 

 

Por fim, saliente-se que a Lei 8.009/90 não faz qualquer exigência 

quanto à porcentagem mínima da propriedade necessária à 

caracterização do bem de família. Logo, é irrelevante à caracterização 

do instituto que, como no caso em tela, os agravantes sejam 

proprietários de apenas 50% (cinquenta por cento) do imóvel. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, consoante 

fundamentação. 

 

MÔNICA NOBRE  

Desembargadora Federal 
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